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O transporte de resíduos deverá ser sempre acompanhado da respectiva guia de acompanhamento de resíduos 

(GAR) que corresponde aos impressos exclusivos da Imprensa Nacional – Casa da Moeda n.º1428. 

A GAR dispõe de numeração sequencial e funciona em triplicado, sendo da responsabilidade do produtor, 

transportador e destinatário o preenchimento correcto da mesma. 

 

Portanto, todas as deposições na LNB CAR – Carmo Benta, Lda. terão obrigatoriedade de se fazer 

acompanhar da GAR. Este documento legal, como já dito é em triplicado, sendo um exemplar para o Produtor 

dos resíduos (cor azul), outro para o Transportador (cor verde) e o último exemplar é para o Destinatário do 

resíduos (cor vermelha). 

 

 

 

Os procedimentos para a utilização da GAR são os seguintes: 

 

 CAMPO 1: Relativo ao Produtor ou detentor do resíduo, que deve preencher convenientemente este 

campo dos três exemplares da GAR, deve constar as seguintes informações: 

- Nome e Endereço completo do Produtor; 

- Telefone e Fax; 

- Nome de uma pessoa responsável; 

- Incluir a designação do resíduo, bem como o respectivo LER (código com 6 dígitos) – em caso de 

dúvida contacte-nos sobre o código mais adequado para o seu tipo de resíduo; 

- Assinalar com um X, qual o estado físico em que se encontra o resíduo (sólido, pastoso ou líquido);  

- No destino do resíduo deverá colocar o seguinte:  

  ▪ R13 (Reciclagem); 

▪ LNB CAR - Carmo Benta, Lda. / Argivai – Póvoa de Varzim. 

- Na rubrica da quantidade, se a empresa dispuser de equipamento de pesagem poderá indicar essa 

informação (senão pesará no destino final), no entanto apenas o poderá colocar nesse campo; 

- Por último, o produtor do resíduo deverá colocar a data da saída do resíduo e assinar este campo. 

 

O Produtor do Resíduo deve também, verificar o preenchimento pelo transportador (campo 2) dos três 

exemplares da GAR, devendo porém reter consigo nas suas instalações a primeira via, a de cor azul. 

 

 

 

2. PREENCHIMENTO DA GAR 

 

1. OBRIGATORIEDADE LEGAL 
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 CAMPO 2: Relativo ao Transportador, que deve fazer acompanhar o resíduo dos 2 exemplares da 

GAR (via de cor verde e a via de cor vermelha), na sua posse. Neste campo deve constar as seguintes 

informações:  

- Nome e Endereço da empresa Transportadora; 

- Telefone e Fax; 

- Nome de uma pessoa responsável da empresa Transportadora; 

- Incluir a Matrícula da viatura utilizada para a carga do resíduo e ainda neste campo deverão constar 

as informações das condições de acondicionamento do resíduo, quer sejam Tipo, Material e N.º de 

Embalagens ou Recipientes; 

- Por último, o Transportador do resíduo deverá colocar a data do transporte do resíduo e assinar este 

campo. 

 

O transportador, após a entrega do resíduo, deverá obter do destinatário o preenchimento dos dois exemplares 

que se encontram na sua posse. Retendo o seu exemplar (via de cor Verde), para o seus arquivos, e 

fornecendo ao destinatário o exemplar restante (via de cor Vermelha 

 

 CAMPO 3: Relativo ao Destinatário do Resíduo, o preenchimento deste campo está a cargo e é da 

responsabilidade da LNB CAR - Carmo Benta, Lda., pelo que não deverão escrever nada neste 

campo. Porém, após a recepção dos resíduos na nossa unidade de triagem, deveremos preencher os 

dois exemplares na posse do transportador do resíduo, retendo o nosso exemplar da guia (cor 

Vermelha), para arquivo. 

 

No prazo de 30 dias, enviaremos uma cópia da guia modelo A (n/ exemplar) ao Produtor do resíduo. Esta cópia 

será enviada juntamente com a factura do mês relativo ao serviço prestado (caso se aplique). 

 
  

 

 

 O produtor, o transportador e o destinatário dos resíduos (sendo que por destinatário se entende a empresa 

para onde o resíduo está a ser transportado, que não tem necessariamente de ser o destino final do resíduo) 

devem manter em arquivo os seus exemplares da Guia de acompanhamento do resíduo (GAR) por um período 

de cinco anos. 

 

 Todas as dúvidas que surgirem no preenchimento deste documento legal poderão ser esclarecidas, 

contactando-nos. 

 

 O mau preenchimento do Modelo A (GAR), é razão suficiente para a não-aceitação da deposição dos resíduos 

na nossa unidade.  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
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O 1º Exemplar (azul) fica na posse do 
Produtor/Detentor do resíduo. 

O 2º Exemplar (verde) fica na posse do 
Transportador do resíduo. 

O 3º Exemplar (laranja) fica na posse do 
destinatário do resíduo. 


